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DECRETO Nº 1001/2015 REPUBLICAÇÃO 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica: 
  

     

    

doa dio Oficial CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Rig SR RD Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do P á, 
O Diário do Norte do Paraná E O pa uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 

e 2 25 02 6º, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº 21 18/2014, 
N JESSE cm2S (02,46. de 17/1 1/2014, 

t 
    

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 156.500,00 (cento e cingiienta e seis mil e quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Ras OLE — | Edo Muniz da Cria e do Adi — [> 08.243.0012.6010 Manutenção dos Programas de Aprendizagem o de O Pein de dpeiipa— | or — | CULTURA, ESPORTE E LAZER-SEJUV 
Departamento Administrativo da Juventude, Cuitura, E E Dt o nutEnção des Arividades de Apoio E wenisde | —— 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO O Departamento Administrativo de Urbanismo 
Equipamentos e Material Permanente para os Departamentos Administrativo e Planejamento 

709 - 4.4.90.52.00.00 
Urbano 

04.122.0009.2421 Manutenção das Atividades dos Departamentos 
Administrativo e Planejamento Urbano E 257 =8.3.90.39.00,00 [Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica [USUI TOTAL 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata O artigo anterior no valor de R$ 156.500,00 (cento e cinquenta e seis mil e quinhentos reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE | VALOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 08.243.0012.6010 Manutenção dos Programas de Aprendizagem | Profissional 

      

     

     

  

   

     

      

    

       

        

   

04.122.0009.1421 
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É es 

123 -3.1.50.43.00.00 Subvenções Sociais 
01000 40.000,00 124 - 3.3.50.43.00.00 
01000 | 60.000,00 

Ss SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE Eq 

  

        

      

CULTURA, ESPORTE E LAZER-SEJUV a Departamento Administrativo da Juventude, Cultura, O 
27.812.0025.2383 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal e 
680 - 3.3.90.39.00.00 

01000 FR SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO Na 22 OO0S SEE] | entanto Admins de Urano = | —— 04.122.0009.2421 Manutenção das Atividades dos Departamentos Administrativo e Planejamento Urbano 

  

   

  

      

    

   

    

   

  

719-3.3.90.36.00.00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SAS Iaas— | pepêtteno de Obras Públicas CE ONO | 1000000 15.451.0027.1422 Obras e Instalações para o Departamento de Obras a A 
01000 15.452.0027.2423 Manutenção das Atividades do Departamento de E] Obras Públicas 

764 - 3.3.90.30.00.00 | Material de Consumo | 01504 | 3.000,00 [tom 
E gi 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

    

   
   

        
    

 


